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As referências à “Incapacidade de maiores” e à “Incapacidade 
dos interditos e dos inabilitados” feitas a fls 96 e 97 sob os núme-
ros, respectivamente, 2.5.1.2. e 2.5.1.2.1. omitiram por lapso a dou-
trina contida no art. 26.º da Lei n.º 49/2018, pelo que devem ser 
substituídas pelo seguinte texto:

2.5.1.2. Incapacidade de maiores

A Lei n.º 49/2018, de 14 de Agosto – com entrada em vigor 180 
dias após a sua publicação, ou seja, 10 de Fevereiro de 2019 –, criou 
o regime jurídico do maior acompanhado e eliminou os institutos da 
interdição e da inabilitação previstos no CC.

O art. 26.º do referido diploma diz que a lei tem aplicação 
imediata aos processos de interdição e de inabilitação penden-
tes aquando da sua entrada em vigor, cabendo ao juiz utilizar os 
poderes de gestão processual e de adequação formal para proce-
der às adaptações necessárias nos processos pendentes, dado que 
aos actos dos requeridos se aplica a lei vigente no momento da 
sua prática.

Errata



E diz ainda que:

• Às interdições decretadas antes da entrada em vigor da pre-
sente lei aplica-se o regime do maior acompanhado, sendo atribuí-
dos ao acompanhante poderes gerais de representação e cabendo 
ao juiz autorizar a prática de actos pessoais, directa e livremente, 
mediante requerimento justificado, e ao acompanhante autorizar 
os actos antes submetidos à aprovação do curador.

• Os tutores e curadores nomeados antes da entrada em vigor 
da citada lei passam a acompanhantes, aplicando-se-lhes o regime 
adoptado pela nova lei.


